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ANEXO DO PARECER Nº 202, DE 2019 – PLEN/SF 

Redação final das Emendas do Senado ao 

Projeto de Lei da Câmara nº 41, de 2017 (nº 

1.713, de 2015, na Casa de origem). 

Institui a Política Nacional de Incentivo à 

Produção de Café de Qualidade. 

Emenda nº 1 

(Corresponde à Emenda nº 1 – CRA) 

Suprima-se o § 2º do art. 1º do Projeto, designando-se o § 1º como parágrafo único. 

Emenda nº 2 

(Corresponde à Emenda nº 2 – Plen, de redação) 

Dê-se ao caput do art. 4º do Projeto a seguinte redação: 

“Art. 4º Na formulação e na execução da Política de que trata esta 

Lei, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e os demais 

órgãos competentes poderão: 

.............................................................................” 


